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Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da for-
ma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infi-
nitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. As-
sim, determina o fenômeno relacionado ao processo de produção 
de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos 
existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de 
ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de 
forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções 
textuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escri-
ta), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, escultura, música, 
dança, cinema), propagandas publicitárias, programas televisivos, 
provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geralmen-

te, em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do grego 
(parodès), a palavra “paródia” é formada pelos termos “para” (se-
melhante) e “odes” (canto), ou seja, “um canto (poesia) semelhante 
a outro”. Esse recurso é muito utilizado pelos programas humorís-
ticos.

• Paráfrase: recriação de um texto já existente mantendo a 
mesma ideia contida no texto original, entretanto, com a utilização 
de outras palavras. O vocábulo “paráfrase”, do grego (paraphrasis), 
significa a “repetição de uma sentença”.

• Epígrafe: recurso bastante utilizado em obras e textos cientí-
ficos. Consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha 
alguma relação com o que será discutido no texto. Do grego, o ter-
mo “epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) 
e “graphé” (escrita). 

• Citação: Acréscimo de partes de outras obras numa produção 
textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem expressa 
entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro autor. 
Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação sem re-
lacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o termo 
“citação” (citare) significa convocar.

• Alusão: Faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

• Outras formas de intertextualidade menos discutidas são 
o pastiche, o sample, a tradução e a bricolagem.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.
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Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.
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Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
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Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o 

conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-
sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposi-
ção simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representa-
da pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determi-

namos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a 
compõe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depen-
de UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples com-
ponentes, ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do nú-
mero de proposições simples que a integram, sendo dado pelo se-
guinte teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* pro-
posições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições sim-

ples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da pro-
posição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, 

então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade 

(última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, 

então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela ver-
dade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da 
Tautologia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, 
então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade 
(última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.

Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o 

objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na 
qual identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto 
à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposi-
ções). No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.

R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no 
regime fechado.

S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 
qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item 
que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, in-
dependentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou 
falsas.

(  ) Certo 
(  ) Errado

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quan-

do mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a 
mesma solução em suas respectivas tabelas verdade.

Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLO-
GIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é 

rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.
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Estrutura agrária
A expressão estrutura agrária é usada em sentido amplo, signi-

ficando a forma de acesso à propriedade da terra e à exploração da 
mesma, indicando as relações entre os proprietários e os não pro-
prietários, a forma como as culturas se distribuem pela superfície 
da Terra (morfologia agrária) e como a população se distribui e se 
relaciona aos meios de transportes e comunicações (habitat rural). 

A estrutura agrária são as características do espaço que são: 
Estrutura fundiária- concentração de terras(muitas terras pouco uti-
lizada) Produção agrícola- exportação no caso do Brasil Relações de 
trabalho- mão de obra , máquinas fazendo o trabalho que um dia 
foi feito pelo homem 

A Fome no mundo – Produção, distribuição e consumo de ali-
mentos

Em várias partes do mundo persistem os problemas de saúde 
ligados à falta de alimentos. Segundo a Organização Mundial de 
Saúde (OMS) a subnutrição ainda é causa indireta de cerca de 30% 
das mortes de crianças no mundo. Afetando o desenvolvimento fí-
sico e mental de milhões de crianças, a subalimentação também 
compromete seu desenvolvimento intelectual e profissional, dimi-
nuindo o número de cidadãos preparados para contribuir com o 
desenvolvimento de seus países.

Este é o ciclo vicioso a que são condenadas regiões pobres em 
todo o mundo: falta de acesso a alimentos gera subnutrição. Esta 
prejudica o desenvolvimento intelectual e profissional de parte 
da população. Na falta de cidadãos preparados, o crescimento da 
economia fica comprometido e desta forma não geram-se menos 
recursos para produzir ou comprar alimentos para toda a população 
– principalmente aquela mais necessitada. Por isso, é preciso que os 
países detentores de tecnologia agrícola desenvolvida atuem nes-
tes países na transferência de conhecimentos.

A fome ainda presente no século XXI não é por falta de alimen-
tos. A produção mundial de comida é suficiente para abastecer os 
atuais 7,3 bilhões de habitantes da Terra. Se parte da população 
dos países menos desenvolvidos não tem acesso a quantidades su-
ficientes de comida, isto se deve a fatores como insuficiente pro-
dução local; falta de recursos do país para adquirir alimentos no 
mercado internacional; e elevação dos preços internacionais devido 
a ações especulativas, entre outros.

A Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricul-
tura (FAO) alerta que a população mundial deverá atingir 9 bilhões 
em 2050, o que incrementará a procura por alimentos. Segundo os 
especialistas, para fazer frente a esta demanda, o mundo deverá 
atacar este problema em três frentes principais. Primeiro, aumentar 
a produção de produtos agrícolas, sem comprometer os recursos 
naturais, não avançando sobre áreas de vegetação natural. Isto sig-
nifica que o Brasil, por exemplo, precisará investir muito mais em 
pesquisa e tecnologia – o que em parte já vem fazendo – para obter 
uma melhor produtividade das áreas agrícolas já existentes.

O segundo aspecto a ser considerado é a melhoria dos sistemas 
de armazenagem e distribuição das colheitas. Dados apontam que 
cerca de 30% dos produtos agrícolas mundiais são perdidos entre o 
campo e o ponto de venda do produto. Será necessário, na maioria 
dos países produtores, construir mais silos e armazéns, ampliar a 
rede rodoviária, ferroviária e ampliar e modernizar as instalações 
portuárias.

A última providência sugerida pelos estudiosos é reduzir a 
perda de alimentos nos pontos de venda e entre os consumidores. 
Segundo um relatório elaborado pela FAO, depois de comprados, 
aproximadamente 50% dos alimentos são jogados fora, tanto na Eu-
ropa quanto nos Estados Unidos. No Brasil aproxima 70.000 tonela-
das (aproximadamente 2.800 carretas) de alimentos acabam no lixo 
a cada ano no Brasil. 

Compra de produtos em excesso, mal acondicionamento são 
fatores que fazem com que milhões de famílias descartem quanti-
dade imensas de alimentos, sem reaproveitá-las. No futuro serão 
necessárias campanhas em todos os países – principalmente os ri-
cos – incentivando e ensinando o reaproveitamento de alimentos. 
Se os alimentos forem melhor manuseados e aproveitados, haverá 
comida para todos.

Globalização e sua influencia na economia
Acima já falamos um pouco sobre o conceito da globalização, 

então aqui, falaremos sobre o papel da globalização na economia.
Ao longo do século XX, a globalização do capital foi conduzindo 

à globalização da informação e dos padrões culturais e de consumo. 
Isso deveu-se não apenas ao progresso tecnológico, intrínseco à Re-
volução Industrial, mas - e sobretudo - ao imperativo dos negócios. 
A tremenda crise de 1929 teve tamanha amplitude justamente por 
ser resultado de um mundo globalizado, ou seja, ocidentalizado, 
face à expansão do Capitalismo. E o papel da informação mundia-
lizada foi decisivo na mundialização do pânico. Ao entrarmos nos 
anos 80/90, o Capitalismo, definitivamente hegemônico com a ru-
ína do chamado Socialismo Real, ingressou na etapa de sua total 
euforia triunfalista, sob o rótulo de Neo-Liberalismo. Tais são os 
nossos tempos de palavras perfumadas: reengenharia, privatização, 
economia de mercado, modernidade e - metáfora do imperialismo 
- globalização.

A classe trabalhadora, debilitada por causa do desemprego, 
resultante do maciço investimento tecnológico, ou está jogada no 
desamparo , ou foi absorvida pelo setor de serviços, uma econo-
mia fluida e que não permite a formação de uma consciência de 
classe. O desemprego e o sucateamento das conquistas sociais de 
outros tempos, duramente obtidas, geram a insegurança coletiva 
com todas as suas mazelas, em particular, o sentimento de impo-
tência, a violência, a tribalização e as alienações de fundo místico 
ou similares. No momento presente, inexistem abordagens racio-
nais e projetos alternativos para as misérias sociais, o que alimenta 
irracionalismos à solta.

A informação mundializada de nossos dias não é exatamente 
troca: é a sutil imposição da hegemonia ideológica das elites. Cria 
a aparência de semelhança num mundo heterogêneo - em qual-
quer lugar, vemos o mesmo McDonald`s, o mesmo Ford Motors, a 
mesma Mitsubishi, a mesma Shell, a mesma Siemens. A mesma in-
formação para fabricar os mesmos informados. Massificação da in-
formação na era do consumo seletivo. Via informação, as elites (por 
que não dizer: classes dominantes?) controlam os negócios, fixam 
regras civilizadas para suas competições e concorrências e vendem 
a imagem de um mundo antisséptico, eficiente e envernizado.

A alta tecnologia, que deveria servir à felicidade coletiva, está 
servindo a exclusão da maioria. Assim, não adianta muito exaltar as 
conquistas tecnológicas crescentes - importa questionar a que - e a 
quem - elas servem. A informação global é a manipulação da infor-
mação para servir aos que controlam a economia global. E controle 
é dominação. Paralelamente à exclusão social, temos o individualis-
mo narcisístico, a ideologia da humanidade descartável, o que favo-
rece a cultura do efêmero, do transitório - da moda.

De resto, se o trabalho foi tornado desimportante no imagi-
nário social, ofuscado pelo brilho da tecnologia e das propagandas 
que escondem o trabalho social detrás de um produto lustroso, 
pronto para ser consumido, nada mais lógico que desvalorizar o 
trabalhador - e, por extensão, a própria condição humana. Ou será 
possível desligar trabalho e humanidade? É a serviço do interesse 
de minorias que está a globalização da informação.

Ela difunde modas e beneficia o consumo rápido do descartá-
vel - e o modismo frenético e desenfreado é imperativo às grandes 
empresas, nesta época pós- keynesiana, em que, ao consumo de 
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massas, sucedeu a ênfase no consumo seletivo de bens descartá-
veis. Cumpre à informação globalizada vender a legitimidade de 
tudo isso, impondo padrões uniformes de cultura, valores e com-
portamentos - até no ser “diferente” (diferente na aparência para 
continuar igual no fundo). Por suposto, os padrões de consumo e 
alienação, devidamente estandartizados, servem ao tédio do urba-
nóide pós-moderno.

Nunca fomos tão informados. Mas nunca a informação foi tão 
direcionada e controlada. A multiplicidade estonteante de informa-
ções oculta a realidade de sua monotonia essencial - a democrati-
zação da informação é aparente, tal como a variedade. No fundo, 
tudo igual. Estamos - e tal é a pergunta principal - melhor informa-
dos? Controlada pelas elites que conhecemos, a informação globa-
lizada é instrumento de domesticação social.

Principais tendências da globalização
A crescente hegemonia do capital financeiro
O crescimento do sistema financeiro internacional constitui 

uma das principais características da globalização. Um volume cres-
cente de capital acumulado é destinado à especulação propiciada 
pela desregulamentação dos mercados financeiros.

Nos últimos quinze anos o crescimento da esfera financeira foi 
superior aos índices de crescimento dos investimentos, do PIB e do 
comércio exterior dos países desenvolvidos. Isto significa que, num 
contexto de desemprego crescente, miséria e exclusão social, um 
volume cada vez maior do capital produtivo é destinado à especu-
lação.

O setor financeiro passou a gozar de grande autonomia em re-
lação aos bancos centrais e instituições oficiais, ampliando o seu 
controle sobre o setor produtivo. Fundos de pensão e de seguros 
passaram a operar nesses mercados sem a intermediação das insti-
tuições financeiras oficiais.

O avanço das telecomunicações e da informática aumentou a 
capacidade dos investidores realizarem transações em nível global. 
Cerca de 1,5 trilhões de dólares percorre as principais praças finan-
ceiras do planeta nas 24 horas do dia. Isso corresponde ao volume 
do comércio internacional em um ano.

Da noite para o dia esses capitais voláteis podem fugir de um 
país para outro, produzindo imensos desequilíbrios financeiros e 
instabilidade política. A crise mexicana de 94/95 revelou as conse-
qüências da desregulamentação financeira para os chamados mer-
cados emergentes. Foram necessários empréstimos da ordem de 
38 bilhões de dólares para que os EUA e o FMI evitassem a falência 
do Estado mexicano e o início de uma crise em cadeia do sistema 
financeiro internacional.

Ao sair em socorro dos especuladores, o governo dos Estados 
Unidos demonstrou quem são os seus verdadeiros parceiros no 
Nafta. Sob a forma da recessão, do desemprego e do arrocho dos 
salários, os trabalhadores mexicanos prosseguem pagando a conta 
dessa aventura. Nos períodos “normais” a transferência de riquezas 
para o setor financeiro se dá por meio do serviço da dívida públi-
ca, através da qual uma parte substancial dos orçamentos públicos 
são destinados para o pagamento das dívidas contraídas junto aos 
especuladores. O governo FHC destinou para o pagamento de juros 
da dívida pública um pouco mais de 20 bilhões de dólares em 96.

Novo Papel das Empresas Transnacionais
As empresas transnacionais constituem o carro chefe da glo-

balização. Essas empresas possuem atualmente um grau de liber-
dade inédito, que se manifesta na mobilidade do capital industrial, 
nos deslocamentos, na terceirização e nas operações de aquisições 
e fusões. A globalização remove as barreiras à livre circulação do 
capital, que hoje se encontra em condições de definir estratégias 
globais para a sua acumulação.

Essas estratégias são na verdade cada vez mais excludentes. O 
raio de ação das transnacionais se concentra na órbita dos países 
desenvolvidos e alguns poucos países periféricos que alcançaram 
certo estágio de desenvolvimento. No entanto, o caráter setorial e 
diferenciado dessa inserção tem implicado, por um lado, na consti-
tuição de ilhas de excelência conectadas às empresas transnacio-
nais e, por outro lado, na desindustrialização e o sucateamento de 
grande parte do parque industrial constituído no período anterior 
por meio da substituição de importações.

As estratégias globais das transnacionais estão sustentadas no 
aumento de produtividade possibilitado pelas novas tecnologias e 
métodos de gestão da produção. Tais estratégias envolvem igual-
mente investimentos externos diretos realizados pelas transnacio-
nais e pelos governos dos seus países de origem. A partir de 1985 
esses investimentos praticamente triplicaram e vêm crescendo em 
ritmos mais acelerados do que o comércio e a economia mundial.

Por meio desses investimentos as transnacionais operam pro-
cessos de aquisição, fusão e terceirização segundo suas estratégias 
de controle do mercado e da produção. A maior parte desses fluxos 
de investimentos permanece concentrada nos países avançados, 
embora venha crescendo a participação dos países em desenvolvi-
mento nos últimos cinco anos. A China e outros países asiáticos, são 
os principais receptores dos investimentos direitos.

O Brasil ocupa o segundo lugar dessa lista, onde destacam-se 
os investimentos para aquisição de empresas privadas brasileiras 
(COFAP, Metal Leve etc.) e nos programas de privatização, em parti-
cular nos setores de infraestrutura.

Liberalização e Regionalização do Comércio
O perfil altamente concentrado do comércio internacional tam-

bém é indicativo do caráter excludente da globalização econômica. 
Cerca de 1/3 do comércio mundial é realizado entre as matrizes e 
filiais das empresas transnacionais e 1/3 entre as próprias trans-
nacionais. Os acordos concluídos na Rodada Uruguai do GATT e a 
criação da OMC mostraram que a liberação do comércio não resul-
tou no seu equilíbrio, estando cada vez mais concentrado entre os 
países desenvolvidos.

A dinâmica do comércio no Mercosul traduz essa tendência. Na 
realidade a integração do comércio nessa região, a exemplo do que 
ocorre com o Nafta e do que se planeja para a Alca em escala conti-
nental, tem favorecido, sobretudo a atuação das empresas transna-
cionais, que constituem o carro chefe da regionalização.

O aumento do comércio entre os países do Mercosul nos últi-
mos cinco anos foi da ordem de mais de 10 bilhões de dólares. Isto 
se deve em grande parte às facilidades que os produtos e as empre-
sas transnacionais passaram a gozar com a eliminação das barreiras 
tarifárias no regime de união aduaneira incompleta que caracteriza 
o atual estágio do Mercosul.

No mesmo período, o Mercosul acumulou um déficit de mais 
de 5 bilhões de dólares no seu comércio exterior. Este resultado re-
flete as consequências negativas das políticas nacionais de estabili-
zação monetária ancoradas na valorização do câmbio e na abertura 
indiscriminada do comércio externo praticadas pelos governos FHC 
e Menem. O empenho das centrais sindicais para garantir os direi-
tos sociais no interior desses mercados tem encontrado enormes 
resistências. As propostas do sindicalismo de adoção de uma Carta 
Social do Mercosul, de democratização dos fóruns de decisão, de 
fundos de reconversão produtiva e de qualificação profissional têm 
sido rechaçadas pelos governos e empresas transnacionais.

A liberalização do comércio e a abertura dos mercados nacio-
nais têm produzido o acirramento da concorrência. A super explo-
ração do trabalho é cada vez mais um instrumento dessa disputa. O 
trabalho infantil e o trabalho escravo são utilizados como vantagens 
comparativas na guerra comercial.
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HTTP
É o protocolo responsável pelo tratamento de pedidos e res-

postas entre clientes e servidor na World Wide Web. Os endereços 
web sempre iniciam com http:// (http significa Hypertext Transfer 
Protocol, Protocolo de transferência hipertexto).

Hipertexto
São textos ou figuras que possuem endereços vinculados a 

eles. Essa é a maneira mais comum de navegar pela web.

Navegadores
Um navegador de internet é um programa que mostra informa-

ções da internet na tela do computador do usuário.
Além de também serem conhecidos como browser ou web 

browser, eles funcionam em computadores, notebooks, dispositi-
vos móveis, aparelhos portáteis, videogames e televisores conec-
tados à internet.

Um navegador de internet condiciona a estrutura de um site 
e exibe qualquer tipo de conteúdo na tela da máquina usada pelo 
internauta.

Esse conteúdo pode ser um texto, uma imagem, um vídeo, um 
jogo eletrônico, uma animação, um aplicativo ou mesmo servidor. 
Ou seja, o navegador é o meio que permite o acesso a qualquer 
página ou site na rede. 

Para funcionar, um navegador de internet se comunica com 
servidores hospedados na internet usando diversos tipos de pro-
tocolos de rede. Um dos mais conhecidos é o protocolo HTTP, que 
transfere dados binários na comunicação entre a máquina, o nave-
gador e os servidores.

Funcionalidades de um Navegador de Internet
A principal funcionalidade dos navegadores é mostrar para o 

usuário uma tela de exibição através de uma janela do navegador.
Ele decodifica informações solicitadas pelo usuário, através de 

códigos-fonte, e as carrega no navegador usado pelo internauta. 
Ou seja, entender a mensagem enviada pelo usuário, solicitada 

através do endereço eletrônico, e traduzir essa informação na tela 
do computador. É assim que o usuário consegue acessar qualquer 
site na internet. 

O recurso mais comum que o navegador traduz é o HTML, uma 
linguagem de marcação para criar páginas na web e para ser inter-
pretado pelos navegadores.

Eles também podem reconhecer arquivos em formato PDF, 
imagens e outros tipos de dados. 

Essas ferramentas traduzem esses tipos de solicitações por 
meio das URLs, ou seja, os endereços eletrônicos que digitamos na 
parte superior dos navegadores para entrarmos numa determinada 
página. 

Abaixo estão outros recursos de um navegador de internet:
– Barra de Endereço: é o espaço em branco que fica localiza-

do no topo de qualquer navegador. É ali que o usuário deve digitar 
a URL (ou domínio ou endereço eletrônico) para acessar qualquer 
página na web.

– Botões de Início, Voltar e Avançar: botões clicáveis básicos 
que levam o usuário, respectivamente, ao começo de abertura do 
navegador, à página visitada antes ou à página visitada seguinte.  

– Favoritos: é a aba que armazena as URLs de preferência do 
usuário. Com um único simples, o usuário pode guardar esses en-
dereços nesse espaço, sendo que não existe uma quantidade limite 
de links. É muito útil para quando você quer acessar as páginas mais 
recorrentes da sua rotina diária de tarefas. 

– Atualizar: botão básico que recarrega a página aberta naque-
le momento, atualizando o conteúdo nela mostrado. Serve para 
mostrar possíveis edições, correções e até melhorias de estrutura 
no visual de um site. Em alguns casos, é necessário limpar o cache 
para mostrar as atualizações.  

– Histórico: opção que mostra o histórico de navegação do 
usuário usando determinado navegador. É muito útil para recupe-
rar links, páginas perdidas ou revisitar domínios antigos. Pode ser 
apagado, caso o usuário queira.

– Gerenciador de Downloads: permite administrar os downlo-
ads em determinado momento. É possível ativar, cancelar e pausar 
por tempo indeterminado. É um maior controle na usabilidade do 
navegador de internet.  

– Extensões: já é padrão dos navegadores de internet terem 
um mecanismo próprio de extensões com mais funcionalidades. 
Com alguns cliques, é possível instalar temas visuais, plug-ins com 
novos recursos (relógio, notícias, galeria de imagens, ícones, entre 
outros. 

– Central de Ajuda: espaço para verificar a versão instalada do 
navegador e artigos (geralmente em inglês, embora também exis-
tam em português) de como realizar tarefas ou ações específicas 
no navegador.

Firefox, Internet Explorer, Google Chrome, Safari e Opera são 
alguns dos navegadores mais utilizados atualmente. Também co-
nhecidos como web browsers ou, simplesmente, browsers, os na-
vegadores são uma espécie de ponte entre o usuário e o conteúdo 
virtual da Internet.

Internet Explorer
Lançado em 1995, vem junto com o Windows, está sendo 

substituído pelo Microsoft Edge, mas ainda está disponível como 
segundo navegador, pois ainda existem usuários que necessitam de 
algumas tecnologias que estão no Internet Explorer e não foram 
atualizadas no Edge.

Já foi o mais navegador mais utilizado do mundo, mas hoje per-
deu a posição para o Google Chrome e o Mozilla Firefox.

Principais recursos do Internet Explorer:
– Transformar a página num aplicativo na área de trabalho, 

permitindo que o usuário defina sites como se fossem aplicativos 
instalados no PC. Através dessa configuração, ao invés de apenas 
manter os sites nos favoritos, eles ficarão acessíveis mais facilmente 
através de ícones.

– Gerenciador de downloads integrado.
– Mais estabilidade e segurança.
– Suporte aprimorado para HTML5 e CSS3, o que permite uma 

navegação plena para que o internauta possa usufruir dos recursos 
implementados nos sites mais modernos.

– Com a possibilidade de adicionar complementos, o navega-
dor já não é apenas um programa para acessar sites. Dessa forma, é 
possível instalar pequenos aplicativos que melhoram a navegação e 
oferecem funcionalidades adicionais.

– One Box: recurso já conhecido entre os usuários do Google 
Chrome, agora está na versão mais recente do Internet Explorer. 
Através dele, é possível realizar buscas apenas informando a pala-
vra-chave digitando-a na barra de endereços.
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Microsoft Edge
Da Microsoft, o Edge é a evolução natural do antigo Explorer2. 

O navegador vem integrado com o Windows 10. Ele pode receber 
aprimoramentos com novos recursos na própria loja do aplicativo.

Além disso, a ferramenta otimiza a experiência do usuário con-
vertendo sites complexos em páginas mais amigáveis para leitura.

Outras características do Edge são:
– Experiência de navegação com alto desempenho.
– Função HUB permite organizar e gerenciar projetos de qual-

quer lugar conectado à internet.
– Funciona com a assistente de navegação Cortana.
– Disponível em desktops e mobile com Windows 10.
– Não é compatível com sistemas operacionais mais antigos.

Firefox
Um dos navegadores de internet mais populares, o Firefox é 

conhecido por ser flexível e ter um desempenho acima da média.
Desenvolvido pela Fundação Mozilla, é distribuído gratuita-

mente para usuários dos principais sistemas operacionais. Ou seja, 
mesmo que o usuário possua uma versão defasada do sistema ins-
talado no PC, ele poderá ser instalado. 

Algumas características de destaque do Firefox são:
– Velocidade e desempenho para uma navegação eficiente.
– Não exige um hardware poderoso para rodar.
– Grande quantidade de extensões para adicionar novos recur-

sos.
– Interface simplificada facilita o entendimento do usuário.
– Atualizações frequentes para melhorias de segurança e pri-

vacidade.
– Disponível em desktop e mobile.

Google Chorme
É possível instalar o Google Chrome nas principais versões do 

sistema operacional Windows e também no Linux e Mac. 
O Chrome é o navegador de internet mais usado no mundo. 

É, também, um dos que têm melhor suporte a extensões, maior 
compatibilidade com uma diversidade de dispositivos e é bastante 
convidativo à navegação simplificada.

2 https://bit.ly/2WITu4N

Principais recursos do Google Chrome:
– Desempenho ultra veloz, desde que a máquina tenha recur-

sos RAM suficientes.
– Gigantesca quantidade de extensões para adicionar novas 

funcionalidades.
– Estável e ocupa o mínimo espaço da tela para mostrar conte-

údos otimizados.
– Segurança avançada com encriptação por Certificado SSL (HT-

TPS).
– Disponível em desktop e mobile.

Opera
Um dos primeiros navegadores existentes, o Opera segue evo-

luindo como um dos melhores navegadores de internet.
Ele entrega uma interface limpa, intuitiva e agradável de usar. 

Além disso, a ferramenta também é leve e não prejudica a qualida-
de da experiência do usuário.

Outros pontos de destaques do Opera são:
– Alto desempenho com baixo consumo de recursos e de ener-

gia.
– Recurso Turbo Opera filtra o tráfego recebido, aumentando a 

velocidade de conexões de baixo desempenho.
– Poupa a quantidade de dados usados em conexões móveis 

(3G ou 4G).
– Impede armazenamento de dados sigilosos, sobretudo em 

páginas bancárias e de vendas on-line.
– Quantidade moderada de plug-ins para implementar novas 

funções, além de um bloqueador de publicidade integrado.
– Disponível em desktop e mobile.

Safari
O Safari é o navegador oficial dos dispositivos da Apple. Pela 

sua otimização focada nos aparelhos da gigante de tecnologia, ele 
é um dos navegadores de internet mais leves, rápidos, seguros e 
confiáveis para usar. 

O Safari também se destaca em:
– Sincronização de dados e informações em qualquer disposi-

tivo Apple (iOS).
– Tem uma tecnologia anti-rastreio capaz de impedir o direcio-

namento de anúncios com base no comportamento do usuário.
– Modo de navegação privada não guarda os dados das páginas 

visitadas, inclusive histórico e preenchimento automático de cam-
pos de informação.

– Compatível também com sistemas operacionais que não seja 
da Apple (Windows e Linux).

– Disponível em desktops e mobile.
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ØMorte violenta ou suspeita (IML): morte violenta aquela que 
decorre de crime, suicido, acidente, acidente de trabalho também, 
aquele vizinho que caiu em casa e quebrou, tem uma pneumonia e 
morre o médico estou impedido de atestar o óbito porque a queda 
é um acidente.Nestes casos, há necessidade de autópsia, sendo o 
atestado fornecido pelo médico que a realizar.

Nas mortes violentas ou suspeitas, a autópsia é obrigatória, 
sendo realizada no Instituto Médico Legal (IML).

Havendo nexo causal entre a morte e a violência, mesmo que a 
morte ocorra tardiamente em relação ao momento do fato, o corpo 
deve ser encaminhado ao IML para autópsia.

Nos casos de morte natural de causa mal definida, a autópsia 
será feita pelo Serviço de Verificação de Óbito (SVO), pertencente 
ao Serviço de Anatomia Patológica do hospital. Entretanto, como a 
família pode opor-se, já que esta autópsia não é compulsória, resta, 
nesses casos, recorrer ao suprimento judicial.

- Acidentes
- Crimes
- Suspeita: inesperada, em condições estranhas mas sem sinal 

de violência
--Cara vem se hospedar no hotel, quando entram no quarto 

está caído no banheiro, tem arranhão justificado pela queda, é uma 
morte inesperada em condições estranhas, mas sem sinal de vio-
lência. Pessoa que chega com dor no peito, e faz um eletrocardio-
grama e morre, se enquadra como morte suspeita de repente en-
contra uma ossada, um cadáver é morte suspeita, encontra morto 
dentro de casa em avançado estado de putrefação, morte suspeita 
tem que saber o que aconteceu.

- Quem atesta o óbito é o médico que faz a autópsia.

- Localidades sem SVO.
-- D.O. emitida por médicos do serviço público de saúde mais 

próximo do local onde ocorreu o evento e, na sua ausência, por 
qualquer médico da localidade.

- Localidade sem IML
-- D.O. emitida por qualquer médico da localidade, ou outro 

profissional investido pela autoridade judicial ou policial. (NOME-
ADO).

- Localidade sem médico
-- Emissão de 3 vias da D.O. deverá ser solicitada ao Cartório 

do Registro Civil de Referência, pelo responsável pelo falecido, 
acompanhado de duas testemunhas, em conformidade com os 
fluxo acordados com as corregedorias de Justiça local.

- D.O. com duas causas da morte
-- Pode ocorrer, se leva tiro em 2 locais fatais, por exemplo.
-- As vezes se encontra duas lesões mortais. Se pega uma per-

furação no tórax e no abdômen, o que matou foi a última, porque 
já sangrou demais na primeira. Ou coloca as duas ou coloca que a 
última lesão foi aquela.

-- O atestado de óbito pode conter duas causas da morte 
quando, diante de duas lesões possivelmente mortais, não se 
consegue determinar qual delas desencadeou a morte, seja por 
terem a mesma intensidade, seja por ser impossível saber qual 
delas ocorreu primeiro.

- Identidade do cadáver desconhecida
-- Faz a ficha datiloscópica.
-- Foto, digital (registro civil para comparar)

- Óbito de recém-nascido.
-- Nasceu vivo: registra-se o nascimento e morte. Art. 53, §2º, 

Lei 6015
-- Nasce morte: registro no livro “C Auxiliar”, com elementos 

que couberem. Art. 53, §1º, Lei 6015.
---Médico desobrigado, quando abaixo de 20 semanas ou peso 

corporal inferior a 500g, e/ou estatura igual ou superior a 25 cen-
tímetros.

-- Não é obrigado a registrar se estiver em tamanha composi-
ção que não é possível reconhecer.

-- Quando se tratar de óbito de recém-nascido, se nascido vivo, 
o médico está obrigado a fornecer o atestado de óbito. Registra-se 
o nascimento e o óbito sempre, independentemente do tempo de 
gestação e das características do feto.

-- O art. 53, caput, e §1º da Lei nº 6.015/1973, determina que o 
registro do óbito deve ser feito mesmo que a criança nasça morta, 
sendo esse o procedimento ideal, inclusive porque as estatísticas 
oficiais são feitas com base na via da Declaração de Óbito que é 
encaminhada para a Secretaria Municipal de Saúde.

-- Entretanto, se o tempo de gestação for pequeno e se o fato 
morto ficou dias retido no útero materno, ao nascer já estará em 
processo destrutivo e muitas vezes não individualizado.

-- Neste caso, temos três regras.
--- A regra antiga, preconizada pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS), considerava inicialmente o tempo gestacional, mas 
foi complementada com o peso e estatura do feto porque muitas 
vezes essas características fetais não condiziam com o tempo ale-
gado pela gestante.

A obrigatoriedade de atestar o óbito e leva-lo a registro recai-
ria apenas sobre as perdas fetais tardias.

- As perdas intermediárias e precoces seriam consideradas 
aborto, ficando o médico desobrigado a fornecer o atestado de 
óbito.

- Havendo obrigatoriedade, o corpo é considerado cadáver e 
tem de ser enterrado ou cremado. Nos demais casos, como não 
podem ser tratados como lixo comum, devem ser incinerados.

- A regra com base na Classificação Internacional das Doenças 
(CID-10), que substituiu a anterior, considerado período perinatal:

-- A partir de 22 semanas de gestação;
--Fato com 500 gramas ou mais de peso;
-- Feto com estatura acima de 16,5 centímetros (medida cra-

niocaudal de feto até 20 a 22 semanas de gestação, tirada da ca-
beça até o cóccix em virtude de os membros interiores estarem 
em flexão).

-Abaixo disso, seria aborto, não necessitando atestado de óbi-
to.

- Em outras palavras, se o feto nascer com peso, estatura e 
tempo de gestação que permitiriam sua sobrevivência se nascido 
vivo, é considerado natimorto e o médico está obrigado a atestar 
o óbito.

- A mudança de parâmetros se deveu à evolução tecnológica, 
que tornou possível a sobrevivência de fetos prematuros cada vez 
menores, dependendo dos recursos disponíveis na localidade.

- Nesses casos, o médico não está impedido de dar o atestado 
de óbito, mas desobrigado, podendo e devendo fornecê-lo sempre 
que possível.

- Aditam-se, atualmente, os parâmetros constantes da Reso-
lução da Diretoria Colegiada – RDC Nº 306, de 07 de dezembro de 
2004 (ANVISA)

- Uma coisa é a criação que nasce viva e morre.
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- Nasceu viva e morreu a seguir, manifestou vida de alguma 
maneira, respirou, registra-se sempre nascimento e morte, quando 
nasce com vida adquiriu direitos, e depois transmitiu. Não importa 
o tamanho nem o tempo gestação nalgum.

- Se nasceu morta, uma criança que já está bem formada, mes-
mo que leve dias para o organismo expulsar e mesmo que esteja 
em decomposição, o grande problema é quando é uma gravidez 
de pouco tempo, uma gravidez de 4 meses por exemplo, faz o ul-
trassom e está morto, pode aguardar um prazo para o organismo 
eliminar se for expulso dali uns 3 ou 4 dias o organismo expeli, na 
hora que nasce não consegue identificar que era uma criança, não 
tem como dar atestado de óbito.

- Tem alguns critérios onde o médico era obrigado a dar o óbi-
to, e outros critérios onde ele era desobrigado (não quer dizer im-
pedido) de dar o atestado de óbito.

- Em princípio se o fato nasceu de uma gestação de 20 sema-
nas ou mais, peso de 500g ou mais, estatura de 25cm ou mais, se 
ele tivesse nascido vivo já teria condições de sobreviver dentro da 
tecnologia. Se ele nascer morto o médico é obrigado a atestar o 
óbito mesmo que nasça morto, abaixo disso o médico está deso-
brigado.

- Artigo 53 da lei 6.015 diz que o médico é obrigado a atestar 
o óbito e levar em registro em cartório mesmo que a criança nasça 
morta.

- Quando o médico está desobrigado é encorado como produ-
to de aborto e o médico pode incinerar.

- Se a família não pede, pode incinerar os fetos.3

IDENTIDADE PESSOAL E A IDENTIFICAÇÃO
Faz-se necessário diferenciar Identidade, Identificação e Reco-

nhecimento. A identidade, de forma objetiva, é aquela que permite 
afirmar que determinada pessoa é ela mesma por meio de elemen-
tos positivos e mais ou menos perenes que a distingue das demais. 
A identificação é o processo pelo qual se determina a identidade de 
uma pessoa, enquanto o reconhecimento significa apenas o ato de 
certificar-se, é a afirmação laica, de parente ou conhecido, sobre 
alguém que se diz conhecer ou de sua convivência. A identificação 
pode ser baseada na comparação entre características conhecidas 
de um indivíduo (dados ante mortem) com características desco-
bertas de um corpo desconhecido (dados post mortem).

Dispõem o artigo 5.º, inciso LVIII da CRBF/1988 que:
“o civilmente identificado não será submetido a identificação 

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei.”
Na Constituição Federal o art. 5º, inciso LVIII é regulamentado 

pela lei n.º 12.037, de 1.º de outubro de 2009 que dispõe sobre a 
identificação criminal do civilmente identificado diante de tais nor-
mas é certo que existem regras para que haja a identificação de 
determinadas pessoas em sede policial, ou seja, o civilmente identi-
ficado aquele que possui um mero registro civil capaz de identifica-
-lo de forma inquestionável perante ao seu registro de nascimento 
assentado junto ao sistema de identificação estatal não poderá ser 
identificado de forma criminal, pois existe uma garantia constitu-
cional fundamental que veda o abuso estatal em face da preserva-
ção da dignidade humana em tela.

Anteriormente ao advento da CRFB/88 o STF através da súmu-
la 568 entendia que não havia constrangimento ilegal caso houve 
uma identificação civil previamente identificando aquele indivíduo 
submetido ao procedimento identificador, porém em 05.10.1988 
com a promulgação da Constituição Federal em vigência em nosso 
ordenamento jurídico como documento máximo o asseguramento 

3 Fonte: www.estudandodireito123.blogspot.com

dos direitos foi assegurado como referência máxima e a inviolabi-
lidade ao direito foi consagrado de forma expressa. Diante disto a 
súmula 568 do STF esta superada com o seguinte texto:

“A IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL NÃO CONSTITUI CONSTRANGI-
MENTO ILEGAL, AINDA QUE O INDICIADO JÁ TENHA SIDO IDENTI-
FICADO CIVILMENTE.”

Obviamente, que se o agente prontamente se identificar com 
um dos documentos abaixo:

I – carteira de identidade;
II – carteira de trabalho;
III – carteira profissional;
IV – passaporte;
V – carteira de identificação funcional;
VI – outro documento público que permita a identificação do 

indiciado.
Estará amplamente protegido pelo artigo 2º da lei 12.037/2009 

o que impedirá por força legal que o agente público de segurança 
não poderá submetê-lo ao processo de identificação criminal, logi-
camente, a regra disposta no artigo 2.º da referida lei não comporta 
o caráter absoluto para que não ocorra o processo de identificação 
criminal, pois tais documentos elencados no rol taxativo da “lei de 
Identificação” podem apresentar dúvidas onde pelo princípio da 
obrigatoriedade o agente público possui o dever de sanar de forma 
legal para confirmar a validade plena ou a invalidade daquele do-
cumento duvidoso.

Na referida lei em seu artigo 3.º fica evidente que o caráter do 
artigo 2.º não é absoluto, muito menos quando conjugado com o 
artigo 5.º, inciso LVIII da CF, pois o agente público poderá identificar 
o agente “identificado civilmente” quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsifi-
cação;

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar 
cabalmente o indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, 
com informações conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investigações poli-
ciais, segundo despacho da autoridade judiciária competente, que 
decidirá de ofício ou mediante representação da autoridade poli-
cial, do Ministério Público ou da defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou di-
ferentes qualificações;

VI – o estado de conservação ou a distância temporal ou da 
localidade da expedição do documento apresentado impossibilite a 
completa identificação dos caracteres essenciais.

Além de que as cópias dos documentos apresentados pelo in-
divíduo submetido ao processo de identificação criminal deverão 
ser juntadas nos autos do processo investigatório ou criminal, afim 
de justificar os meios e os fins utilizados no procedimento de iden-
tificação bem como as justificativas que embasaram os agentes na 
desconfiança do documento inicialmente apresentado a autorida-
de. Logicamente, tais documentos na iminência de dúvida quanto 
à sua validade ou formas de identificação de veracidade deverão 
ser confrontados em bases de dados e apreendidos para exames 
periciais e até mesmo para o futuro enquadramento do indivíduo 
em crimes de falsificação e/ou uso de documento público.

Não restam dúvidas que se o documento apresentar dúvida de 
veracidade e validade quanto a identificação do agente constitui a 
necessidade do exame de corpo de delito pois configura materia-
lidade – é um fato não transeunte que necessita da prova técnica 
para efetiva confirmação da falsificação, salvo se for grosseira cuja 
a verificação é imediata.

A identidade de determinado indivíduo nada mais é do que o 
conjunto de propriedades particulares que o individualizam peran-
te a sociedade, é uma qualidade de ser sempre o mesmo, podendo 
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Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que se 
trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao ser 
verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a prática 
do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização no mundo 
empírico da situação prevista em lei.

Assim sendo, podemos esclarecer que a prática do ato adminis-
trativo depende da presença adjunta dos motivos de fato e de direi-
to, posto que para isso, são imprescindíveis à existência abstrata de 
previsão normativa bem como a ocorrência, de fato concreto que 
se integre à tal previsão.

De acordo com a doutrina, o vício de motivo é passível de ocor-
rer nas seguintes situações:

a) quando o motivo é inexistente.
b) quando o motivo é falso.
c) quando o motivo é inadequado.

É de suma importância estabelecer a diferença entre motivo e 
motivação. Vejamos:

• Motivo: situação que autoriza ou determina a produção do 
ato administrativo. Sempre deve estar previsto no ato administrati-
vo, sob pena de nulidade, sendo que sua ausência de motivo legíti-
mo ou ilegítimo é causa de invalidação do ato administrativo.

• Motivação: é a declinação de forma expressa do motivo, sen-
do a declaração das razões que motivaram à edição do ato. Já a mo-
tivação declarada e expressa dos motivos dos atos administrativos, 
via de regra, nem sempre é exigida. Porém, se for obrigatória pela 
lei, sua ausência causará invalidade do ato administrativo por vício 
de forma, e não de motivo.

Convém ressaltar que a Lei 9.784/1999, que regulamenta o 
processo administrativo na esfera federal, dispõe no art. 50, o se-
guinte:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou seleção 

pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo lici-

tatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão 

ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convalida-

ção de ato administrativo.
Prevê a mencionada norma em seu § 1º, que a motivação deve 

ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração 
de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, infor-
mações, decisões ou propostas, que, nesse caso, serão parte inte-
grante do ato. Tal hipótese é denominada pela doutrina de “motiva-
ção aliunde” que significa motivação “em outro local”, mas que está 
sendo admitida no direito brasileiro.

A motivação dos atos administrativos
É a teoria dos motivos determinantes. Convém explicitar a res-

peito da motivação dos atos administrativo e da teoria dos motivos 
determinantes que se baseia na ideia de que mesmo a lei não exi-
gindo a motivação, se o ato administrativo for motivado, ele só terá 
validade se os motivos declarados forem verdadeiros.

Exemplo
A doutrina cita o caso do ato de exoneração ad nutum de ser-

vidor ocupante de cargo comissionado, uma vez que esse tipo de 
ato não exige motivação. Entretanto, caso a autoridade competente 

venha a alegar que a exoneração transcorre da falta de pontualida-
de habitual do comissionado, a validade do ato exoneratório virá 
a ficar na dependência da existência do motivo declarado. Já se o 
interessado apresentar a folha de ponto comprovando sua pontua-
lidade, a exoneração, seja por via administrativa ou judicial, deverá 
ser anulada. 

É importante registrar que a teoria dos motivos determinantes 
pode ser aplicada tanto aos atos administrativos vinculados quanto 
aos discricionários, para que o ato tenha sido motivado.

Em suma, temos:

• Motivo do ato administrativo
— Definição: pressuposto de fato e direito que fundamenta a 

edição do ato administrativo.
— Motivo de Direito: é a situação prevista na lei, de forma abs-

trata que autoriza ou determina a prática do ato administrativo.
— Motivo de fato: circunstância que se realiza no mundo real 

que corresponde à descrição contida de forma abstrata na lei, ca-
racterizando o motivo de direito.

VÍCIOS DE MOTIVO DO ATO ADMINISTRATIVO

Inexistente

Falso

Inadequado

• Teoria dos motivos determinantes
— O ato administrativo possui sua validade vinculada aos moti-

vos expostos mesmo que não seja exigida a motivação.
— Só é aplicada apenas se o ato conter motivação.
— STJ: “Não se decreta a invalidade de um ato administrativo 

quando apenas um, entre os diversos motivos determinantes, não 
está adequado à realidade fática”. 

 Objeto
O objeto do ato administrativo pode ser conceituado como 

sendo o efeito jurídico imediato produzido pelo ato. Em outras pala-
vras, podemos afirmar que o objeto do ato administrativo cuida-se 
da alteração da situação jurídica que o ato administrativo se propõe 
a realizar. Desta forma, no ato impositivo de multa, por exemplo, o 
objeto é a punição do transgressor. 

Para que o ato administrativo tenha validade, seu objeto deve 
ser lícito, possível, certo e revestido de moralidade conforme os pa-
drões aceitos como éticos e justos.

Havendo o descumprimento dessas exigências, podem incidir 
os esporádicos vícios de objeto dos atos administrativos. Nesse sen-
tido, podemos afirmar que serão viciados os atos que possuam os 
seguintes objetos, seguidos com alguns exemplos: 

a) Objeto lícito: punição de um servidor público com suspen-
são por prazo superior ao máximo estabelecido por lei específica.

b) Objeto impossível: determinação aos subordinados para 
evitar o acontecimento de chuva durante algum evento esportivo.

c) Objeto incerto: em ato unificado, a suspensão do direito de 
dirigir das pessoas que por ventura tenham dirigido alcoolizadas 
nos últimos 12 meses, tanto as que tenham sido abordadas por au-
toridade pública ou flagradas no teste do bafômetro.

d) Objeto moral: a autorização concedida a um grupo de pes-
soas específicas para a ocupação noturna de determinado trecho 
de calçada para o exercício da prostituição. Nesse exemplo, o objeto 
é tido como imoral.
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Atributos do Ato Administrativo
Tendo em vista os pormenores do regime jurídico de direito 

público ou regime jurídico administrativo, os atos administrativos 
são dotados de alguns atributos que os se diferenciam dos atos pri-
vados.

Acontece que não há unanimidade doutrinária no condizente 
ao rol desses atributos. Entretanto, para efeito de conhecimento, 
bem como a enumeração que tem sido mais cobrada em concursos 
públicos, bem como em teses, abordaremos o conceito utilizado 
pela Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro.

 Nos dizeres da mencionada administrativista, os atributos dos 
atos administrativos são: 

• Presunção de legitimidade
Decorre do próprio princípio da legalidade e milita em favor dos 

atos administrativos. É o único atributo presente em todos os atos 
administrativos. Pelo fato de a administração poder agir somente 
quando autorizada por lei, presume-se, por conseguinte que se a 
administração agiu e executou tal ato, observando os parâmetros 
legais. Desta forma, em decorrência da presunção de legitimidade, 
os atos administrativos presumem-se editados em conformidade 
com a lei, até que se prove o contrário.

De forma parecida, por efeito dos princípios da moralidade e 
da legalidade, quando a administração alega algo, presume-se que 
suas alegações são verdadeiras. É o que a doutrina conceitua como 
presunção de veracidade dos atos administrativos que se cuida da 
presunção de que o ato administrativo foi editado em conformida-
de com a lei, gerando a desconfiança de que as alegações produzi-
das pela administração são verdadeiras.

As presunções de legitimidade e de veracidade são elementos 
e qualificadoras presentes em todos os atos administrativos. No 
entanto, ambas serão sempre relativas ou juris tantum, podendo 
ser afastadas em decorrência da apresentação de prova em sentido 
contrário. Assim sendo, se o administrado se sentir prejudicado por 
algum ato que refutar ilegal ou fundado em mentiras, poderá sub-
metê-lo ao controle pela própria administração pública, bem como 
pelo Judiciário. Já se o órgão provocado alegar que a prática não 
está em conformidade com a lei ou é fundada em alegações falsas, 
poderá proclamará a nulidade do ato, desfazendo os seus efeitos.

Denota-se que a principal consequência da presunção de vera-
cidade é a inversão do ônus da prova. Nesse sentido, relembremos 
que em regra, segundo os parâmetros jurídicos, o dever de provar 
é de quem alega o fato a ser provado. Desta maneira, se o particu-
lar “X” alega que o particular “Y” cometeu ato ilícito em prejuízo 
do próprio “X”, incumbe a “X” comprovar o que está alegando, de 
maneira que, em nada conseguir provar os fatos, “Y” não poderá 
ser punido.

 • Imperatividade
Em decorrência desse do atributo, os atos administrativos são 

impostos pelo Poder Público a terceiros, independentemente da 
concordância destes. Infere-se que a imperatividade é provenien-
te do poder extroverso do Estado, ou seja, o Poder Público poderá 
editar atos, de modo unilateral e com isso, constituir obrigações 
para terceiros. A imperatividade representa um traço diferenciado 
em relação aos atos de direito privado, uma vez que estes somente 
possuem o condão de obrigar os terceiros que manifestarem sua 
expressa concordância.

Entretanto, nem todo ato administrativo possui imperativida-
de, característica presente exclusivamente nos atos que impõem 
obrigações ou restrições aos administrados. Pelo contrário, se o ato 
administrativo tiver por objetivo conferir direitos, como por exem-

plo: licença, admissão, autorização ou permissão, ou, ainda, quan-
do possuir conteúdo apenas enunciativo como certidão, atestado 
ou parecer, por exemplo, não haverá imperatividade.

• Autoexecutoriedade
Consiste na possibilidade de os atos administrativos serem exe-

cutados diretamente pela Administração Pública, por intermédio de 
meios coercitivos próprios, sem que seja necessário a intervenção 
prévia do Poder Judiciário.

Esse atributo é decorrente do princípio da supremacia do inte-
resse público, típico do regime de direito administrativo, fato que 
acaba por possibilitar a atuação do Poder Público no condizente à 
rapidez e eficiência.

No entender de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a autoexecuto-
riedade somente é possível quando estiver expressamente previs-
ta em lei, ou, quando se tratar de medida urgente, que não sendo 
adotada de imediato, ocasionará, por sua vez, prejuízo maior ao 
interesse público.

EXEMPLOS DE ATOS ADMINISTRATIVOS AUTOEXECUTÓRIOS

Apreensão de mercadorias impróprias para o consumo humano

Demolição de edifício em situação de risco

Internação de pessoa com doença contagiosa

Dissolução de reunião que ameace a segurança

Por fim, ressalta-se que o princípio da inafastabilidade da pres-
tação jurisdicional possui o condão de garantir ao particular que 
considere que algum direito seu foi lesionado ou ameaçado, possa 
livremente levar a questão ao Poder Judiciário em busca da defesa 
dos seus direitos.

Tipicidade
De antemão, infere-se que a maior parte dos autores não cita 

a tipicidade como atributo do ato administrativo. Isso ocorre pelo 
fato de tal característica não estabelecer um privilégio da adminis-
tração, mas sim uma restrição. Se adotarmos o entendimento de 
que a título de “atributos” devemos estudar as particularidades dos 
atos administrativos que os divergem dos demais atos jurídicos, de-
veremos incluir a tipicidade na lista. Entretanto, se entendermos 
que apenas são considerados atributos as prerrogativas que aca-
bam por verticularizar as relações jurídicas nas quais a administra-
ção toma parte, a tipicidade não poderia ser considerada.

Nos termos da primeira corrente, para a Professora Maria Syl-
via Zanella Di Pietro, a “tipicidade é o atributo pelo qual o ato admi-
nistrativo deve corresponder a figuras definidas previamente pela 
lei como aptas a produzir determinados resultados”. Assim sendo, 
em consonância com esse atributo, para cada finalidade que a Ad-
ministração Pública pretender alcançar, deverá haver um ato pre-
viamente definido na lei. 

 Denota-se que a tipicidade é uma consequência do princípio 
da legalidade. Esse atributo não permite à Administração praticar 
atos em desacordo com os parâmetros legais, motivo pelo qual o 
atributo da tipicidade é considerado como uma ideia contrária à da 
autonomia da vontade, por meio da qual o particular tem liberda-
de para praticar atos desprovidos de disciplina legal, inclusive atos 
inominados. 

Ainda nos trâmites com o entendimento exposto, ressalta-se 
que a tipicidade só existe nos atos unilaterais, não se encontran-
do presente nos contratos. Isso ocorre porque não existe qualquer 
impedimento de ordem jurídica para que a Administração venha a 
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Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou invio-
lável a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, asseguran-
do o direito à reparação material ou moral em caso de violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-

dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vi-
gência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-

ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

A Constituição Federal protege o domicílio e o sigilo das co-
municações, por isso, a invasão de domicílio e a quebra de sigilo 
telefônico só pode se dar por ordem judicial.

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   
É livre o exercício de qualquer trabalho ou profissão. 

Essa liberdade, entretanto, não é absoluta, pois se limita às 
qualificações profissionais que a lei estabelece.

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-

do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   
O direito à informação é assegurado constitucionalmente, 

garantido o sigilo da fonte.

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 

paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, per-
manecer ou dele sair com seus bens;

Todos são livres para entrar, circular, permanecer ou sair do 
território nacional em tempos de paz.

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 

locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autorida-
de competente;

Os cidadãos podem se reunir livremente em praças e locais de 
uso comum do povo, desde que não venham a interferir ou atrapa-
lhar outra reunião designada anteriormente para o mesmo local.

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, veda-

da a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

No Brasil, é plena a liberdade de associação e a criação de 
associações e cooperativas para fins lícitos, não podendo sofrer 
intervenção do Estado. Nossa Segurança Nacional e Defesa Social 
é atribuição exclusiva do Estado, por isso, as associações para-
militares (milícias, grupos ou associações civis armadas, normal-
mente com fins político-partidários, religiosos ou ideológicos) são 
vedadas.

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
Além da ideia de pertencimento, toda propriedade ainda que 

privada deve atender a interesses coletivos, não sendo nociva ou 
causando prejuízo aos demais.

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

O direito de propriedade não é absoluto. Dada a supremacia 
do interesse público sobre o particular, nas hipóteses legais é per-
mitida a intervenção do Estado na propriedade.

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

A pequena propriedade rural é impenhorável e não responde 
por dívidas decorrentes de sua atividade produtiva. 

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Além da Lei de Direitos Autorais, a Constituição prevê uma 
ampla proteção às obras intelectuais: criação artística, científica, 
musical, literária etc. O Direito Autoral protege obras literárias 
(escritas ou orais), musicais, artísticas, científicas, obras de escultu-
ra, pintura e fotografia, bem como o direito das empresas de rádio 
fusão e cinematográficas. A Constituição Federal protege ainda a 
propriedade industrial, esta difere da propriedade intelectual e 
não é objeto de proteção da Lei de Direitos Autorais, mas sim da 



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

313
a solução para o seu concurso!

Editora

Lei da Propriedade Industrial. Enquanto a proteção ao direito au-
toral busca reprimir o plágio, a proteção à propriedade industrial 
busca conter a concorrência desleal.

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”; 

O direito de herança ou direito sucessório é ramo específico 
do Direito Civil que visa regular as relações jurídicas decorrentes 
do falecimento do indivíduo, o de cujus, e a transferência de seus 
bens e direitos aos seus sucessores.

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;
O Direito do Consumidor é o ramo do direito que disciplina 

as relações entre fornecedores e prestadores de bens e serviços 
e o consumidor final, parte hipossuficiente econômica da relação 
jurídica. As relações de consumo, além do amparo constitucional, 
encontram proteção no Código de Defesa do Consumidor e na 
legislação civil e no Procon, órgão do Ministério Público de cada 
estado, responsável por coordenar a política dos órgãos e entida-
des que atuam na proteção do consumidor.

Direito de informação, petição e obtenção de certidão junto 
aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de di-
reitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

Todo cidadão, independentemente de pagamento de taxa, 
tem direito à obtenção de informações, protocolo de petição e 
obtenção de certidões junto aos órgãos públicos, de acordo com 
suas necessidades, salvo necessidade de sigilo.

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do 
controle jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

Por este princípio o, Poder Judiciário não pode deixar de apre-
ciar as causas de lesão ou ameaça a direito que chegam até ele.

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;
Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurídico 

de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado ou tolhi-
do.

Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e defi-
nitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.

Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-
tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não podendo, 
portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusi-

vamente para o julgamento de um fato específico já acontecido, 
onde os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constituição 
veda tal prática, pois todos os casos devem se submeter a julga-
mento dos juízos e tribunais já existentes, conforme suas compe-
tências pré-fixadas.

Tribunal do Júri:
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;

O Tribunal do Júri é o instituto jurisdicional destinado exclusi-
vamente para o julgamento da prática de crimes dolosos contra a 
vida. 

Princípio da legalidade, da anterioridade e da retroatividade 
da lei penal:

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
Para ser crime, tem que estar expressamente previsto na lei 

penal. Se a conduta não está prescrita no Código Penal, não é cri-
me e não há pena. Uma nova lei penal não retroage, não se aplica 
a condutas praticadas antes de sua entrada em vigor, mas se a lei 
nova for mais benéfica, esta sim poderá ser aplicada para benefi-
ciar o réu.

Princípio da não discriminação:
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direi-

tos e liberdades fundamentais;
Decorre do princípio da igualdade.

Crimes inafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de graça 
e anistia:

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-
prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 
de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento).

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático.

• Crimes inafiançáveis e imprescritíveis: Racismo e ação de 
grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Demo-
crático;

• Crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça e anistia: Prá-
tica de Tortura, Tráfico de drogas e entorpecentes, terrorismo e 
crimes hediondos.

Os crimes inafiançáveis são aqueles que não admitem fiança, 
ou seja, que não dão ao acusado o direito de responder seu 
processo em liberdade até a sentença condenatória, mediante 
pagamento de determinada quantia pecuniária ou cumprimento 
de determinadas obrigações;
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Causas genéricas = estado de necessidade; legítima defe-
sa; exercício regular de direito; estrito cumprimento do dever 
legal.

Causa supralegal de exclusão da ilicitude = consentimento 
do ofendido nos crimes contra bens disponíveis.

a) Estado de Necessidade:
Art. 24 – Considera-se em estado de necessidade quem pra-

tica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por 
sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 
ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável 
exigir-se.          

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o 
dever legal de enfrentar o perigo.          

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito 
ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços.    

De acordo com a TEORIA UNITÁRIA, o bem jurídico prote-
gido deve ser de valor igual ou superior ao sacrificado. Ex. vida 
x vida. Se compromete um bem de maior valor para salvar um 
bem de menor valor incide uma causa de diminuição de pena 
(-1/3 a 2/3).

Requisitos:
— Perigo a um bem jurídico próprio ou de terceiro;
— Conduta do agente na qual ele sacrifica o bem alheio 

para salvar o próprio ou do terceiro;
— A situação de perigo não pode ter sido criada voluntaria-

mente pelo agente;
— O perigo tem que estar ocorrendo (atual);
— O agente não pode ter o dever jurídico de impedir o 

resultado, ex. bombeiro;
— A conduta do agente precisa ser inevitável (o bem jurídi-

co só pode ser salvo se ele agir);
— A conduta do agente precisa ser proporcional (salvar 

bem de valor igual ou maior).

Estado de 
necessidade 

agressivo

Estado de 
necessidade 

defensivo

Estado de 
necessidade 

real

Estado de 
necessidade 

putativo

O agente 
prejudica o 

bem jurídico 
de terceiro 

que não 
produziu o 

perigo.

Obs. o agente 
precisa 

indenizar.

O agente 
sacrifica o 

bem jurídico 
de quem 

provocou o 
perigo.

O perigo 
existe.

Quando a 
situação de 

perigo não existe 
de fato, apenas 
na imaginação 

do agente.

Consequência: 
se o erro é 
escusável, 

exclui dolo e 
culpa; se o erro 
é inescusável, 
exclui o dolo, 
mas responde 
por culpa, se 

prevista.

• Estado de necessidade recíproco é possível, se nenhum 
deles provocou o perigo.

• O estado de necessidade se comunica a todos os agentes.

b) Legítima Defesa:
Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando mo-

deradamente dos meios necessários, repele injusta agressão, 
atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.         

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos 
no caput deste artigo, considera-se também em legítima defesa 
o agente de segurança pública que repele agressão ou risco de 
agressão a vítima mantida refém durante a prática de crimes.   

O agente pratica um fato para repelir uma agressão injusta, 
atual ou iminente (prestes a ocorrer), contra direito próprio ou 
alheio. Ex. o dono de um animal bravo utiliza o animal como 
instrumento de agressão contra outrem – o agente poderá se 
defender.

• Cabe LD contra agressão de inimputável;
• Ainda que possa fugir, o agente pode escolher ficar e 

repelir a agressão (no estado de necessidade não);
• Os meios utilizados devem ser suficientes e necessários 

para repelir a injusta agressão (proporcionalidade);
• Na LD putativa, o agente pensa que está sendo agredido. 

Consequência: se o erro é escusável, exclui dolo e culpa; se o 
erro é inescusável, exclui o dolo, mas responde por culpa, se 
prevista.

• É possível que ocorra LD sucessiva, ex. A agride B, B repe-
le a agressão de forma excessiva, A passa ter o direito de agir 
em LD em razão do excesso (agressão injusta).

• Se o bem é indisponível, a vontade do dono (consenti-
mento) é indiferente para a atuação da LD de terceiro.

• Não cabe LD real em face de LD real, porque falta injusta 
agressão. Por outro lado, pode ter LD putativa (agressão injus-
ta) sucedida por LD real (repelir agressão injusta).

c) Estrito Cumprimento do Dever Legal: 
O agente comete um fato típico, em razão de um dever le-

gal. Mas não confunda! Quando um policial numa troca de tiros 
mata um bandido não age em estrito cumprimento de dever 
legal, mas em LD, pois não existe o dever legal de matar, mas 
sim injusta agressão.

• O estrito cumprimento do dever legal se comunica aos 
demais agentes.

• Particular também pode estar amparado pelo estrito 
cumprimento do dever legal.

d) Exercício Regular de Direito: 
O agente age no legítimo exercício de um direito seu (pre-

visto em lei). Ex. lutas desportivas.

EXCESSO PÚNIVEL: EM TODAS AS EXCLUDENTES DE ILICU-
TDE, EVENTUAL EXCESSO SERÁ PUNIDO, SEJA ELE DOLOSO OU 
CULPOSO!

Culpabilidade: Imputabilidade Penal, Potencial Consciên-
cia da Ilicitude, Exigibilidade de Conduta Diversa 

O último elemento da análise analítica do crime é a cul-
pabilidade. Lembre-se, para a teoria tripartida o crime é fato 
típico, antijurídico e culpável. Para a teoria bipartida a culpabi-
lidade é pressuposto para a aplicação da pena.

A culpabilidade é o juízo de reprovabilidade, e divide-se 
nas seguintes teorias:

• Teoria Psicológica: Os causalistas acreditavam que o 
agente era culpável se imputável no momento do crime e se 
havia agido com dolo ou culpa.
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• Teoria normativa (psicológico-normativa): Além de im-
putável e com dolo ou culpa o agente tinha que estar conscien-
te da ilicitude e ser exigível conduta diversa.

• Teoria extremada da culpabilidade (normativa pura): 
Se coaduna com a teoria finalista, pois dolo e culpa transpor-
taram-se para a tipicidade (dolo subjetivo). Para essa teoria, 
os elementos da culpabilidade são: imputabilidade + potencial 
consciência da ilicitude (dolo normativo) + exigibilidade de con-
duta diversa. 

• Teoria limitada da culpabilidade: A teoria normativa 
pura se divide em teoria extremada e teoria limitada. O que as 
diferencia é o tratamento dado ao erro sobre as causas de justi-
ficação (exclusão da ilicitude), isto é, descriminantes putativas. 
A teoria extremada defende que todo erro que recaia sobre 
uma causa de justificação seja equiparado ao ERRO DE PROIBI-
ÇÃO. A teoria limitada divide o erro sobre pressuposto fático da 
causa de justificação e o erro sobre a existência ou limites jurí-
dicos de uma causa de justificação. No primeiro caso (erro de 
fato) aplicam-se as regras do erro de tipo, que aqui passa a se 
chamar erro de tipo permissivo. No segundo caso (erro sobre a 
ilicitude da conduta) aplicam-se as regras do erro de proibição.

Obs.: O CP adota a teoria normativa pura limitada, ou seja, 
separa o erro de tipo do erro de proibição. 

▪ Elementos da culpabilidade:
1. Imputabilidade Penal: Capacidade de entender o caráter 

ilícito da conduta e autodeterminar-se conforme o Direito. Na 
ausência de qualquer desses elementos será inimputável, de 
acordo com o critério biopsicológico. 

O CP também adota o critério biológico, pois os menores de 
18 anos são inimputáveis.

Lembre-se que a imputabilidade penal deve ser aferida no 
momento que ocorreu o fato criminoso.

Lembre-se, também, que em crime permanente só cessa a 
conduta quando a vítima é liberada (ex. sequestro), logo, a idade 
do agente vai ser analisada até que realmente cesse a conduta, 
com a libertação da vítima/apreensão do agente.

O ordenamento jurídico prevê a completa inimputabilidade, 
que exclui a culpabilidade e impõe medida de segurança (sen-
tença absolutória imprópria); bem como, prevê a semi-imputa-
bilidade, que enseja medida de segurança (sentença absolutória 
imprópria) ou sentença condenatória com causa de diminuição 
de pena (-1/3 a 2/3).

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental 
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

Redução de pena
Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois ter-

ços, se o agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou 
por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era 
inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Atenção
— Os índios podem ser imputáveis (integrados à socieda-

de), semi-imputáveis (parcialmente integrados à sociedade) ou 
inimputáveis (não integrados).

— A conduta do sonâmbulo é atípica, pois falta conduta 
(dolo/culpa).

— A embriaguez acidental gera inimputabilidade (isenção 
de pena), desde que decorrente de caso fortuito ou força maior 
+ completa + retirar totalmente a capacidade de discernimento 
do agente. Obs. se for parcial (retirar parcialmente a capacida-
de de discernimento do agente) a pena será reduzida.

• Nos casos de embriaguez não se aplica medida de segu-
rança, pois o agente não é doente mental.

• A embriaguez voluntária e culposa não exclui a imputabi-
lidade!

• A lei de drogas exclui a imputabilidade do inebriado pa-
tológico.

— A embriaguez preordenada (se embriaga para cometer 
crime) não retira a imputabilidade do agente, pelo contrário, 
trata-se de circunstância agravante da pena.

2. Potencial consciência da ilicitude: neste elemento da 
imputabilidade, é verificado se a pessoa tinha a possibilidade 
de conhecer o caráter ilícito do fato, de acordo com as suas 
características (não como parâmetro o homem médio).

Quando o agente age acreditando que sua conduta não é 
penalmente ilícita comete erro de proibição.

3. Exigibilidade de conduta diversa: É verificado se o agen-
te podia agir de outro modo. Caso comprovado que não dava 
para agir de outra maneira, no caso concreto, a culpabilidade é 
excluída (isenção de pena). Ex. coação moral irresistível – uma 
pessoa coage outra a praticar determinado crime, sob ameaça 
de lhe fazer algum mal grave. Obs. se a coação é física exclui a 
tipicidade pela falta de conduta. Obs. se podia resistir a coação, 
recebe apenas uma atenuante genérica. Ex. obediência hierár-
quica – funcionário público cumpre ordem não manifestamente 
ilegal emanada pelo seu superior (isenção de pena). Obs. se a 
ordem é manifestamente ilegal comete crime. 

Concurso de Pessoas
O concurso de pessoas consiste na colaboração de dois 

ou mais agentes para a prática de um delito ou contravenção 
penal. De acordo com a teoria monista (unitária), todos respon-
dem pelo mesmo crime, na medida de sua culpabilidade. Ex. 3 
amigos furtam uma casa, todos respondem pelo crime de furto, 
mas o juiz vai valorar a conduta de cada um de acordo com a 
individualidade dos agentes.

Concurso de pessoas 
eventual

Concurso de pessoas 
necessário

O tipo penal não exige a 
presença de mais de uma 

pessoa.

O tipo penal exige que a 
conduta seja praticada por 

mais de uma pessoa.

▪ Requisitos do concurso de pessoas:
— Pluralidade de agentes: Se um imputável determina que 

um inimputável realize um crime não existe concurso de pes-
soas, mas sim autoria mediata (o mandante é o autor do crime 
e o inimputável instrumento).

Nos crimes plurissubjetivos (concurso de pessoas neces-
sário), se um dos colaboradores não é culpável, mesmo assim 
haverá crime. 

Nos crimes eventualmente plurissubjetivos (concurso de 
pessoas eventual) não é necessário que todos os agentes se-
jam culpáveis, basta um deles para qualificar o crime, ex. o 
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Também conduz a uma maior tranquilidade social, pois evi-
ta-se eventuais abusos da prepotência estatal que se pode mani-
festar na figura do “juiz apaixonado” pelo resultado de sua labor 
investigadora e que, ao sentenciar, olvida-se dos princípios básicos 
de justiça, pois tratou o suspeito como condenado desde o início 
da investigação.

Pode-se dizer, resumidamente, que o sistema processual pe-
nal acusatório apresenta como características[10]: as funções de 
acusar, julgar e defender em mãos distintas; a publicidade dos atos 
processuais como regra; a presença do contraditório e da ampla 
defesa durante todo o processo; o réu como sujeito de direitos; a 
iniciativa probatória nas mãos das partes; a possibilidade de impug-
nar decisões com o duplo grau de jurisdição; e o sistema de provas 
de livre convencimento motivado.

A principal crítica a este sistema sempre foi, e segue sendo, em 
relação à inércia do juiz, que, ao deixar exclusivamente nas mãos 
dos litigantes a produção probatória, terá que se conformar com 
“as consequências de uma atividade incompleta das partes, tendo 
que decidir com base em um material defeituoso que lhe foi pro-
porcionado.”

Quanto à essência do sistema acusatório, para autores como 
Eugênio Pacelli, Paulo Rangel e Hélio Tornaghi, ela está na separa-
ção das funções de acusar, defender e julgar. Contudo, esta não é 
uma posição pacífica na doutrina. Para Joaquim Canuto, por exem-
plo, a decisão fundamentada com o que consta nos autos, em con-
junto com outras características típicas, é o que define o sistema 
acusatório puro e o que afasta por completo o poder inquisitório 
do juiz.

O poder inquisitório do juiz é amplo ainda quando às partes é 
dado requerer a instauração do procedimento, definitivo ou preli-
minar. Permanece quando lhes é possível instruir o juízo por meio 
de alegações e produção de meios de prova. Restringe-se, quando 
o juiz é obrigado a atender a tais pedidos de produção de provas 
por outro motivo que não seja a demonstração da existência do 
crime e da autoria; ou quando o juiz é obrigado a instaurar pro-
cedimento sempre que requerido pelo autor. Diminui, ainda mais, 
quando o juiz não pode ter a iniciativa para proceder; e anula-se, 
definitivamente, se o juiz não pode senão julgar segundo o alegado 
e provado pelas partes. Este é o tipo processual acusatório puro.

Já Jacinto Coutinho e Aury Lopes Jr. consideram que é a ges-
tão da prova exclusivamente nas mãos das partes, figurando o juiz 
como mero espectador, que constitui o princípio dispositivo, o qual 
fundamenta o sistema acusatório.

No sistema acusatório, o processo continua sendo um instru-
mento de descoberta de uma verdade histórica. Entretanto, con-
siderando que a gestão da prova está nas mãos das partes, o juiz 
dirá, com base exclusivamente nessas provas, o direito a ser apli-
cado no caso concreto (o que os ingleses chamam de judge made 
law). Aliás, O processo penal inglês, assim, dentro do common law, 
nasce como um autêntico processo de partes, diverso daquele an-
tes existente. Na essência, o contraditório é pleno; e o juiz estatal 
está em posição passiva, sempre longe da colheita da prova. (...) É 
elementar que um processo calcado em tal base estruturasse uma 
cultura processual mais arredia a manipulações, mormente porque 
o réu, antes de ser um acusado, é um cidadão e, portanto, senhor 
de direitos inafastáveis e respeitados.

Independente de sua característica fundante, fato é que, dian-
te da atual estrutura democrática estatal, diferentemente do que 
ocorre na maioria dos ordenamentos que adotam o sistema misto, 
“o sistema acusatório é um imperativo do moderno processo pe-
nal” e deve ser aplicado de forma efetiva e não como meras pro-
messas.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL INQUISITIVO
O termo “inquisitivo”, nos dicionários, refere-se à inquisição, 

que designava, no início, o processo adotado desde o século XII pe-
los tribunais eclesiásticos para investigação criminal, tendo sido o 
papa Gregório IX quem, no século XIII, instituiu a Inquisição como 
justiça e tribunal eclesiásticos da Idade Média que julgava os delitos 
contra a fé, em sua forma definitiva e persecutória, com o objetivo 
de exterminar aqueles considerados hereges.

O sistema processual penal inquisitivo, por sua vez, como en-
sina Rangel,

Surgiu nos regimes monárquicos e se aperfeiçoou durante o 
direito canônico, passando a ser adotado em quase todas as legisla-
ções europeias dos séculos XVI, XVII e XVIII. Surgiu com sustento na 
afirmativa de que não se poderia deixar que a defesa social depen-
desse da boa vontade dos particulares, já que eram estes que inicia-
vam a persecução penal no acusatório privado anterior. O cerne de 
tal sistema era a reivindicação que o Estado fazia para si do poder 
de reprimir a prática dos delitos, não sendo mais admissível que tal 
repressão fosse encomendada ou delegada aos particulares.

Não se admitia mais a delegação do poder de repressão por se 
considerar que tamanha discricionariedade nas mãos de um parti-
cular acabava por tornar a realização da justiça muito dispendiosa, 
quando não acarretava na, tão indesejada, impunidade do autor 
do delito.

A concentração das funções de acusar e julgar nas mãos do 
Estado-juiz foi, então, a solução encontrada e a característica prin-
cipal do sistema inquisitivo, o que, claramente, comprometia a im-
parcialidade do julgador, que passou a tomar a iniciativa da própria 
acusação a ser julgada por ele mesmo.

O sistema inquisitório muda a fisionomia do processo de forma 
radical. O que era um duelo leal e franco entre acusador e acusado, 
com igualdade de poderes e oportunidades, se transforma em uma 
disputa desigual entre o juiz-inquisidor e o acusado. O primeiro 
abandona sua posição de árbitro imparcial e assume a atividade de 
inquisidor, atuando desde o início também como acusador. Con-
fundem-se as atividades do juiz e acusador, e o acusado perde a 
condição de sujeito processual e se converte em mero objeto da 
investigação.

Ademais, a publicidade dos atos processuais, que predominava 
no começo, foi, aos poucos, substituída pelos processos sigilosos. 
“As sentenças, que na época Republicana eram lidas oralmente 
desde o alto do Tribunal, no Império assumem a forma escrita e 
passam a ser lidas na audiência.”

Mais uma vez, a não pacificação doutrinária quanto à caracte-
rística fundante dos sistemas se reflete, também, no modelo inqui-
sitivo. Apesar de grande parte dos autores enxergar a concentração 
das funções em uma só mão seu caráter principal, Jacinto Coutinho 
defende a posição de que a gestão da prova é a responsável por 
estruturar o sistema através do princípio inquisitivo, cabendo ao 
julgador, como juiz inquisidor, gerir a prova, o que fundamentaria 
o sistema inquisitório.

Com efeito, pode-se dizer que o sistema inquisitório, regido 
pelo princípio inquisitivo, tem como principal característica a ex-
trema concentração de poder nas mãos do órgão julgador, o qual 
detém a gestão da prova. Aqui, o acusado é mero objeto de inves-
tigação e tido como o detentor da verdade de um crime, da qual 
deverá dar contas ao inquisidor. 

Nos moldes do sistema inquisitivo, portanto, o juiz acaba não 
formando seu convencimento diante das provas dos autos que, an-
teriormente, teriam sido trazidas pelas partes, “mas visa convencer 
as partes de sua íntima convicção, pois já emitiu, previamente, um 
juízo de valor ao iniciar a ação”.

Juan Montero Aroca critica a expressão “Processo Inquisitivo” 
afirmando que
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a solução para o seu concurso!

Editora

[...] o denominado processo inquisitivo não foi e, obviamente, 
não pode ser, um verdadeiro processo. Se este se identifica como 
actum trium personarum, em que ante um terceiro imparcial com-
parecem duas partes parciais, situadas em pé de igualdade e com 
plena contradição, e apresentam um conflito para que aquele o 
solucione aturando o direito objetivo, algumas das características 
que temos indicado próprias do sistema inquisitivo levam inevita-
velmente à conclusão de que esse sistema não pode permitir a exis-
tência de um verdadeiro processo. Processo inquisitivo se resolve 
assim em uma contradição entre termo.

Paulo Rangel, no entanto, discorda da posição de Aroca, consi-
derando o processo inquisitivo sim um processo, que apenas teria 
certas marcas que o identificam com a inquisição, como o papel do 
autor e do julgador na mesma pessoa, que acaba por retirar algu-
mas garantias constitucionais do acusado.

Adequada ou não a expressão, podemos apontar como carac-
terísticas do sistema processual penal inquisitivo[25]: concentração 
das três funções (acusar, defender e julgar) nas mãos de uma só 
pessoa; início da acusação pelo juiz ex officio; processo sigiloso e 
sempre escrito; a ausência do contraditório e da ampla defesa, uma 
vez que o acusado é visto como mero objeto do processo, e não 
como sujeito de direitos, sem lhe conferir qualquer garantia; e o 
sistema da prova tarifada, sendo a confissão a “rainha das provas”

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL MISTO
Com a Revolução Francesa, os movimentos filosóficos da épo-

ca acabaram por repercutir, também, na esfera do processo penal, 
retirando, aos poucos, características do modelo inquisitivo, em 
prol da valorização que passou a ser dada ao homem. Esse momen-
to coincidiu com a adoção dos Júris Populares, dando início à pas-
sagem para o sistema processual penal misto, predominante até 
hoje.

Com fortes influências do sistema acusatório privado de Roma 
e do posterior sistema inquisitivo, desenvolvido a partir do Direi-
to canônico e da formação dos Estados nacionais sob o regime da 
monarquia absolutista, no sistema processual penal misto, a per-
secução penal seguiu nas mãos do Estado-juiz em fase preliminar, 
passando o início da persecução penal para as mãos do Ministério 
Público, responsável pela acusação. 

O sistema misto, assim, é dividido em duas fases: a primeira, 
consistente na instrução preliminar, tocada pelo juiz e nitidamente 
inquisitiva; e a segunda, judicial, sendo a acusação feita por órgão 
distinto do que irá realizar o julgamento.

Visto por Jacinto Coutinho como um “monstro de duas cabe-
ças”, Aury Lopes Jr. aponta como principal defeito do modelo o fato 
de que

[...] a prova é colhida na inquisição do inquérito, sendo trazi-
da integralmente para dentro do processo e, ao final, basta o belo 
discurso do julgador para imunizar a decisão. Esse discurso vem 
mascarado com as mais variadas fórmulas, do estilo: a prova do 
inquérito é corroborada pela prova judicializada; cotejando a prova 
policial com a judicializada; e assim todo um exercício imunizatório 
(ou melhor, uma fraude de etiquetas) para justificar uma condena-
ção, que na verdade está calcada nos elementos colhidos no segre-
do da inquisição. O processo acaba por converter-se em uma mera 
repetição ou encenação da primeira fase.

Percebe-se que, nesse sistema, a imparcialidade do magistrado 
continuou comprometida, mantendo-se o juiz na colheita das pro-
vas antes mesmo da acusação, quando deveria este ser retirado da 
fase persecutória, “entregando-se a mesma ao Ministério Público, 
que é quem deve controlar as diligências investigatórias realizadas 
pela polícia de atividade judiciária, ou, se necessário for, realizá-
-las pessoalmente, formando sua opinio delicti e iniciando a ação 
penal”.

O sistema processual penal misto tem como característica 
básica, portanto, ser bifásico, com “uma fase inicial inquisitiva, na 
qual se procede a uma investigação preliminar e a uma instrução 
preparatória, e uma fase final, em que se procede ao julgamento 
com todas as garantias do processo acusatório”[32]. Sendo o pro-
cedimento preliminar secreto, escrito, sem contraditório e ampla 
defesa; e a fase judicial, oral, pública, com todos os atos praticados 
em audiência, garantidos ao acusado os direitos de contraditório e 
ampla defesa.

Aury Lopes Junior, no entanto, critica a classificação do sistema 
como misto, considerando ela insuficiente e redundante, uma vez 
que “não existem mais sistemas puros (são tipos históricos), todos 
são mistos.”. Para o autor, é preciso localizar “o princípio informa-
dor de cada sistema”, seu núcleo, que, então, fará um sistema ser 
ou inquisitivo ou acusatório.

Como não pode haver um princípio misto, consequentemente, 
também não poderia ser o sistema assim classificado. O sistema 
seria informado por um princípio unificador, de modo que, em sua 
essência, seria sempre puramente inquisitivo ou acusatório; misto, 
apenas em relação a elementos secundários emprestados de um 
para outro sistema.

[...] não é preciso grande esforço para entender que não há - e 
nem pode haver - um princípio misto, o que, por evidente, desfigu-
ra o dito sistema. Assim, para entendê-lo, faz-se mister observar o 
fato de que, ser misto significa ser, na essência, inquisitório ou acu-
satório, recebendo a referida adjetivação por conta dos elementos 
(todos secundários), que de um sistema são emprestados ao outro.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL BRASILEIRO
Antes de discorrer sobre os variados posicionamentos doutri-

nários acerca da classificação do sistema processual brasileiro, é 
importante lembrar que o “atual” Código de Processo Penal Bra-
sileiro data de 1941, influenciado pelo Código de Rocco, código 
processual penal italiano de 1930. Como explica Espínola Filho, o 
código italiano, reflexo da época de Mussolini, tinha uma forte ma-
triz autoritária. Para se ter uma ideia, participou da redação deste 
último Vincenzo Manzini, representante da escola técnico-jurídica, 
que via o processo penal como instrumento de combate ao crime e 
não de garantia de direitos do indivíduo frente ao Estado (VILELA, 
2005, p. 49). Para Manzini, por exemplo, segundo Espínola Filho 
(1954), a presunção de inocência era um absurdo ilógico, pois que, 
se havia uma acusação contra uma pessoa, era porque existiam for-
tes indícios de autoria, não podendo esta pessoa ser tratada como 
inocente.

Diante dessa influência autoritária e da “lógica” da presunção 
de culpa, até hoje, muitos artigos do Código Processual Penal Bra-
sileiro vão de encontro com princípios e direitos dados ao longo 
dos anos e garantidos pela Constituição Federal de 1988, fazendo 
com que não haja uma classificação doutrinária unânime quanto ao 
sistema processual penal do país.

Para autores como Hélio Tornaghi e Edilson Bonfim, por exem-
plo, nosso sistema seria bifásico, e, por conseguinte, misto, con-
siderando o Inquérito Policial, nitidamente inquisitivo, como fase 
preliminar do processo, seguida pela fase judicial, de caráter acu-
satório.

Mirabette, Tourinho e Scarance, no entanto, refutam o enten-
dimento que se baseia na teoria do processo bifásico para classifi-
car o sistema processual penal como misto, por considerarem que a 
fase investigatória não é propriamente processual e sim de caráter 
eminentemente administrativo.


